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CONTRATO N' O32O24PERPO3S

CONTRATO QTIE ENTRE SI CE
LADO A SECRETARIA DE SAÜI) o
LADO A EMPRESA MARCOS A.IITO
MERCEARIÀ.ME, PARA O r.IM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNTCÍpIO Op anaruPE- CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJÀiÍF sob o n" 30.172.02610001-88, através da Secretaria de Saúde,
inscrita no CNPJ^4F sob o no 11.431.96410001-00, com sede à Rua Antônio Nunes de Alencar, no 477
Bairro Centro - Araripe - Ceará - CEP: 63.170-000, neste ato repÍesentada pela respectiva Secretária Sra.

Clara Saionara de Brito Franc€tino Neri, e de outro a empresa MARCOS ANTONIO DE LIMA
MERCEARIA-ME, estabelecida na Av. Vicen[e de Alencar Barbos4 n.o 600. Bairro Centro,
ARARIPE{E CEP 63.170-000 inscrita no CNPJ/}4F sob o no 00.613.824/0001-37, neste ato

representada pelo(a) Sr(a) Marcos Antônio de Lima, portador (a) do CPF/lvÍF n" 540.850.393-
34, tendo em ústa o que consta no Processo no 03.2024IPERP e em observância às dispôsições
da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Conúato,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 03.2024IPERP, decorrente da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 032024PERP1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cl,Áustil.A PRTMEIRA - OBJETO (arr. 92,1el'l)
1.1. O objeto do presente instnrmento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUSIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍ\'EIS E NÃO-
PERECÍVEIS DESTINADOS A ATEI\DER AS NECESSIDADES DAS DIYERSAS
SECRETÂRIAS DO MUNICÍPIO DE ARARIPE-CE, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.
1.2. Vinculam esta conhatação, independentemente de transcrição:
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada poÍ prego unitário.

CLÁUSTJLA SEGTJNDA - VIGÊNCIA E PRoRROGAÇÃO
2.1 . O prazn de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
termo de contrato, na forma do artigo 105 daLeino 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for conclúdo no peíodo firmado acima, ressalvadas as proüdências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instÍunento.
2.3. O contratado não tem direfu§ubjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogagões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condigão para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contÍatado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicagão.
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cr-Áusur,a TERCETRA - MoDELos DE EXECU
(art.92,IV, YII e XYII!
3.r. MoDELo »n uc,cuçÃo Do oBJETo:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento eqúvalente.
3. 1 . 1 . O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.133/2021 .

3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execugão do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura
do contrato o que ocofte primeiro;
3.2.2. LOCAISDE ENTREGA: Rua Antônio Nunes de Alencar, no 477 Baino Centro - Araripe
3.2.2.1. CONDIÇOES DE ENTREGA: As'entegas deverão ser realizadas em dias úteis, nos
horários das 08h00min as 14h00min.
3.2.2.2. PR.AZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no pÍazo mráximo de 15
(quinze) dias úteis a contar da autorização de fomecimento.
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá
reparar de maneira imediata, sujeitando-se as penalidades preüstas neste edital.
3.2.3.1. O produto a seÍ entÍegue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir
a completa preservação do mesmo e sua seguança durante o tÍansporte. A nota fiscavfatura
deveráq obrigatoriamente, seÍ entregue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ONTRATUAIS
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.1. O
avencadas e

deverá ser ex fielmente de acordo com as clá
as nolrnas da Lei no 1 4.133. de 2021 e Decreto Municioal no 19 de 01 de setembro

de2023. e cada oaÍe resoonderá oelas conseouências de sua inexecucão total ou parcial.
3.3.2F;m caso de imoedimento- ordem de oaralisacão ou susoensão do contrato o cronoqÍama
de execucão será ororrosado maticamente elo1) colTesnondente anotadas tais

3.3.3 As comruricacões entre ooÍ ou entidade e a contratada devem ser reali DoÍ escritog

semDre oue o ato exlslÍ tal fo admitiado-se o ll de mensasem elehônica Dara essermali
fim.
3.3.4 0 são ou entidade convocar renÍesentante da emoresa nara adocão de
providências que devam ser cumoridas de imediato.
3.3.5 Anós a assinatura do contÍato ou instrumento eouivalente= o orsâo ou entidade ooderá
convo car o reDÍesentante da conffatada naÍa rellnl lnlcial t)aÍa anÍe do olano
de fiscali - oue conterá informacõe s acerca das obrisacões conhatuais. dos m smos de
fiscal . das estratésias para execucão do obieto. do olano comDlementar de execução da
contratada- ouando houver- do método de afericão dos resul sedas sancoes aÍtlicáveis. dentre
outros.

3.6. f iscalização
3.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do conhato
ou pelos respectivos substitutos.
3.6.2 A CONTRATANTE é obrigada a acomparhar, fiscalizar, conferir o fomecimento do
objeto do pÍesente certame, através de um GestoÍ/Fiscal a ser desigrrado, por intermédio de
Portari4 o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA;

circunstâncias mediantes simoles apostila.
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3.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Municí e não exclui nem
reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, incl ros, por qualsquer
irregularidades, e na srn ocorrênci4 não implica corresponsabi
de seus agentes e pÍepostos.

da CONTRATANTE ou

3.7. Caberá à Íiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato:
3.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Aúigo 23 - Decreto
Municipal n' 19 de 01 de setembro de 2023)z
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
II - Receber designação e manter contato com o preposto da conftatad4 e se for necessário,
esclarecer prontaÍnente as dúüdas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;

III - Recepcionar da contratad4 devidamente protocolados, os documentos necessiírios ao
pagamento, previstos no instrumento conEatual e nas nonnas que disciplinam a execução da
despesa públic4 conferi-los e encamiúáJos ao gestor do contrato;

IV - Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fomecimentos
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto
mediante termo assinado pelas partes;

V - Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;

VI - Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual
quando solicitado;

VII - Adotar medidas preventivas de controle dos contatos, tais como:
a) Realização de reunião inicial com a contratada para apÍesentação das partes, suas
obrigações eesclarecer eventuais dúvidas;
b) Utilização de check /ísrs, isto é, listas de verificação para a aniílise dos aspectos tecnicos
referentes àcontratação;
c) Elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimeshal);
d) disponibilização de formulírios de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões
ereclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadâs para gerar melhorias no objeto;
e) Promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do
objeto, sempre que possivel com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes
públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.
VIII - Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências swgidas durante a execução do contrato,
indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e
encamiúando os apontamentos àutoridade competente para as proüdências cabíveis;
fX - Determinar a reparação, correção, Íemoção, reconstrução ou substituição, à expensas da
contratada,no total ou em parte, do objeto contÍatado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução;
X - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento de objeto em desacordo com as
especificaçõescontidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Brísico;
XI - Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no
contmtoe respectivos termos aditivos;

XII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas
e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;

XIII - Exigir o uso correto dos eqüpamentos de protegão indiüdual e coletiva de
segurança do trabalho,quando cabível;

XIV - Verificar a correta aplicação dos materiais, e req
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exames e ensaios quando necessários, no sentido de prorn
execução das obras e serviçosou dos bens a serem adquirido

de qualidade da
s;

XV - Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistori4 as ocorrêncras
veriÍicadas e realizar as determinações e comunicações necessiírias à perfeita execução dos
serviços;

XVI - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em
face de risco ou iminência de prejúzo ao interesse público;

XVII - Formalizar notificações por escrito à contÍatad4 caso as hatativas iniciais
para saneamento de eventuais inegularidades não sejam suficientes para regularização da
situação, estabelecendo pÍazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de
justificativas, sob pena de encamiúamento da documentação para o gestoÍ de contrato avaliar
a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;

XVIII - Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes
verificadas nas contÍatações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contmto,
colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória,
auxiliando na instrução do processo;

XD( - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
)O( - Preencher ao final do contÍato, o termo de avaliação do serviço prestado ou

do objeto recebido;
)Oil - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação,

alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contÍato
Íiscalizado, inclusive com a emissão de pareier;'

)O(II - Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões noobjeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;

)O(III - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratad4inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

)O«V - Receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuál'io; e

XXV- Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que the seja
legalmente atribúda.

3.E - Gestor do Contrato íArtiso 22 iloDec Municipal n' 19 de 01 de setembro de 2023).

I - Manter o acompânhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo
objeto teúa seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos
na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da
equação econômico-financeira do contrato;
II - Controlar o prazo de ügência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas
etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoâyel, à autoridade
competente, quandofor o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação
do conhato vigente, quandoadmitida;
III - Manter o controle da atualização do valor da garantia conhatual, procedendo, em tempo
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo
de sua vigência, quando for o caso;
IV - Prover a autoridade superior de documentos e informações necessiírios à celebração de
termo aditivo, objetivando as alteragões do contrato preüstas em lei, inclusive para prorrogação

q
do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após da vantaj osidade da
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prorrogação, bem comoda manifestação do fiscal do co
entregues e/ou serviços prestados;
V - Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reeqúlíbrio econômico-financeiro do contrato
a serem decididos pela autoridade competente;

VI- Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - acompanhar o
desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
conEatado;
VI - Decidir proüsoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando
o Termo deSuspensão;
VII - Adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão
contratual, realizando e coordenando atos investigativos préüos à abertura do processo, quando
necessiários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações preústas no edital, no con[ato
e/ou na legislação de regência;
VII - Aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do aú. 156 da Lei Federal no

14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 138
deste regulaÍnento;
IX - Analisar a documentação necessária ao pagamento, encamiúada pelo fiscal do
contrato, conforme rol e condições dispostos ao instrumento contratual e nas noÍmas que
disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para
regalarizaçáo, quando for o caso;
X - Inclúr e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciiíria
necessiirias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e

encamiúar ao setor responsável;
XI - Acompanhar as notas de empenho do contÍato, solicitando o cancelamento de saldo,
quando for ocaso, respeitando a competência do exercício;
)(II - Efetuar a digitalização e arrnazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
XIII - Realizar, quando for o cÍlso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao
contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
verificando saldo e informando o encerraÍnento do instrumento contratual;
XIV - Exercer qualquer outra atividade compatível com a flmção que lhe seja legalmente
atribúda.

CLÁUSULA QUARTA - st]BCoNTRATAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação.

cLÁusuLA QUINTA - PR.EÇO (arr. 92, V)"
5.1. O valor total da contratação é de RIX 34.589160 (trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e
nove reais e sessênta centavos)
5.2. No valor acima esüio incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas deconentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciiários, fiscais e comerciais incidentes, inclúndo o fomecimento de veículos
convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva
inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessiários ao cumprimento integral
do objeto da conhatação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt.92, V E YI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os segúntes critério

dade dos bens
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a) a nota fiscal fatura servigo - NFFS deverá estar de execução dos

do faturamento,serviços devidamente atestado pela unidade contratante, Íe
devidamente assinados pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatur4 as oconências que
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Secretaria de Saúde, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais e pÍodutos, serão recebidos:
6.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta, e srür consequente aceitação, que se dará em
até 03 (dias) dias do recebimento provisório.
6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem
de Fomecimento.
6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejúzos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores úo ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.13312021.
6.3.2. Paru fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagaÍnento sera efetuado no pÍ.rzo de até 10 (dez) dias uteis, contados da finalização da
liqúdação da despesa.
6.4.2. No caso de atmso pelo contratânte, os valores deüdos ao contratado serão atualizados

SECRETARIA DE SAU

monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a de sua efetiva realização
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mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção mo

6.5. f,'orma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado
indicado pelo mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagaÍnento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria
para pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.
6.5.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do paganrento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, náo sofreá a retenção tribuüíria quanto aos impostos e contribúções
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributrá.rio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA sÉTrMA - RTAJUSTE @rt. 92, y
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusüáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento est;mado em2610612024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregro mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÍá
ao contÍatado a importlincia calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁUsuLA oITAvA - oBRrcAÇôEs Do CoNTRATAIT{TE (aÉ.92, X, Xr e Xrv)
8.1. São obrigações do Contratânte:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conhatado, de acordo com
o conftato e seus anexos;
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, paru que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos nq prgsente Contrato e no Termo de Referência.

mediante crédito em conta co ,aser
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8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Confrato;
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8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solici lacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos impertinentes,
meraÍnente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução uste
8.1.8. A Administação teú o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1 .9. A Administração não rcsponderá por qtraisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E XYII)
9.1. O Conhatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suls expensas, no total ou em parte,
no pravo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultántes da execução ou dos matedais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decbrrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qrralquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrahnl pelo contratante, que ficmá
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigid4 o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregaÍ ao setoÍ responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: l) provade
regularidade relativa à Segwidade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comuricar ao Fiscal do contrato, no pfttzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execugão do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
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como as reservÍs de cargos preüstas na legislação (art. 116, da Lei n.'14.13 3, de 2021);
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das vagas (art. 116,

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contrato;
9.15. Arcar com o ônus deconente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementríJos, czlso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

CLÁUSULA DÉCT*T.I - ONNTGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10. L As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente veúa a ser fimrado, a partir da apÍesentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCTUA PRIMEIRA- GARANTIADE EXECUÇÃO (aÉ.92, XI!
I I .l . Não haveú exigência de garantia contratu4l da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - INTRÂÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
(aú.92, XIV)
l2.l. Comete infração administrativa nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o cer[ame ou não entregaÍ qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
pÍoposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f1 recusar-se, sem justificativ4 a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração

falsa durante a licitação;
h) fraudar a licitação;

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer naturrezç em especial

quando:

A) - agir em conluio ou em descoúormidade com a lei;
B) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
D) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

9. I 3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a
do contrato, com a indicação dos empregados "que

parágrafo único, da Lei n.o 14 .133 , de 2021);
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14.4. Com firlcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderi garantida a préüa defes4
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

A) - advertência;
B) - multa;
C) - impedimento de licitar e contrataÍ e
D) -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

txf

os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
que aplicou a penalidade.

autoridade

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.5.1. anatureza e a gravidade da infração cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de conhole.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5Vo a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.6.1. Pma as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "d' até "c", a multa serâ de 0,5Vo a l5Yo
do valor do contÍato licitado.
12.6.2. Para as infiações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de

l5o/o a30o/o do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertênci4 impedimento de licitaÍ e contÍatar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo miáximo de 3 (três) anos.
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.2. *W' e "i" e que justifiquem a imposição de
penalidade mais gÍave que a sanção de impedimento de licitar e conhatar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n." 14.113/2021.
12. 1 1 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato ou a ata de ÍegistÍo de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prÍLzo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.2, caractenzzrá o descumprimento total ü obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas àrs sanções de impedimento de licitar e

contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaní a instauração de
pÍocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estiíveis, que avaliará fatos e circunsúncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatiário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pÍetenda produzir.
12.13. Caberá recurso no prazo de l5 (qünze) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍência,
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multa e impedimento de licitar e contÍataÍ, contado da data será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recuÍso com sua motivação à autoridade supenor, que deverá proferir
sua decisão no prazo miáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.14. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
inümagão, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
10.16. A aplicação das sangões pÍevistas neste edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCTUA TBNCEIRA - DA "EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigagões de ambas as partes contraentes.
13.2. O contÍato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentiários para sua continüdade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversiirio do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contÍatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continúdade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133127,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
73.7 . A alterução social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não reshingir sua capacidade de concluir o con[ato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempÍe que possível,"seú precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. lndenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do deseqúlíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3l, capu! da Lei n.' 14.133, de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o conúatado mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade conEatante ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gesttio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente
em liúa ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133,
de202l).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arr. 92, VI[)
14.1. As despesas deconentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentiíria do pÍogÉma paÍa o exercício de 2024 e subsequente:

SECRETARh DE SAUD
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ts. cr,Áusu,.l, »Écrua qunrrA - Do§ cAsos oMlssos (art. 92, III
15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e
principios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAÇôES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de202l.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à préüa aprovação da consultoria jurídica do contÍatante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipagão de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo mríximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃ0
I 7 . l Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao aÍt. 91, caput, da Lei n." 14.133,
de202l, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527,dç2Q11.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.92, §1")
18.1. As partes elegem o Foro de Araripe, Estado do Ceaná, para dirimir qualquer conflito ou
litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outÍo
mais privilegiado que sej4 conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121.

Araripe-CE, 27 de junho de 2024

C[ARA A FRANCETINO NERI IO DE tIMA MERCEARIA.
ORD. D úor
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TEST UNHAS:

SP. DA SECRETAR

CONTRATANTE
ME Marcos Antônio de Lima

CONTRATADA

2

Nome

Dotação Orçamentária: te:Elemento de Despesas\
04.04.0 r.t 0.r22.0037.2.007.0000 3.3.90.30.00 .1002.00
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183 R$ 4,00 R$ 732,00

ARROZ PARBORIZADO TIPO 1;- TIPO 1,

CIISSE; LONGO FINO, EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE 01 KG INVIoLADA. coM
REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE,
PRODUTO SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU
O ARMAZENAMENTO. VALIDADE NÁO
INFÊRIOR A 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA,
PREÇO POR QUILO

KG NARCIZO

2

ARROZ POLIDO TIPO 1 - ARROZ POLIDO, T-1,
LONGO FINO, BRANCO, EMBATÂGEM
PR|MÁR|A DE 't,o KG EM FARoos DE 20 À
3OKG, NÁO FURADAS, ESTUFADAS,
INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS,
UMIDADE, INSETOS, MICROORGANISMOS OU
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO A
APRESENTAÇÁO DO CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÂo VEGETAL, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA
EMBALAGEM E COM VALIDADE DE NO
MÍNIMo 80% DA DATA DE ENTREGA Do
PRODUTO; OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO
Do ALVARÁ sAN[ÁRIo Do FABRICAúTE,
QUANDO DA ENTREGA, O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÁO NÁO
INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE
COM AS AMOSTRAS COMPROVANTE DO
RESPONSÁVEL TÉcNIco DA FÁBRICA /
rNDúsrRrA - coNFoRME RESoLUÇóES - RDc
NO, 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2OO4
(ANVrsA), RESoLUÇÁo - RDc No. 27s, oE 21
DE OUTUBRO DE 2002 (ANVTSA). PREÇO pOR
ourLo.

KG CAÇAROLA 183 R$ 4,10 R$ 7s0,30

3

FEIJÀO DE CORDA . EMBALAGEM PRIMARIA
DE 01 KG, INVIOLADA COM REGISTRO NO
MINISTÉRIo DA SAÚDE, PRoDUTo SEM
CARUNCHO E SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTo VALIDADE NAo INFERIoR
A,9O DIAS OA DATA DA ENTREGA. PREÇO
POR QUILO

KG DO VALE 60 R$ 4,50 R$ 270,00

4

FEUÁo MULATINHo - EMBALAGEM PRIMARIA
DE O1 KG, INVIOI.ÂDA COM REGISTRO NO
MINISTÉRIo DA SAÚDE. PRoDUTo SEM
CARUNCHO E SEM IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTo. vALtDAoE NÁo tNFERtoR
A 90 OIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇO
POR QUILO.

KG DO VALE 45 R$ 4,68 R$ 210,60

5

retJÂo pnero - etragALAc,E M
01KG, INVIOLADA, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIo DA SAÚDE. PRoDUTo SEM
CARUNCHO E SEM IMPUREZA OUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMÂZENAMENTO. VALIDADE NÁO INFERIOR
A 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO
POR QUILO,

PRIMÁRIA DE

KG ZAELI I R$ 6,00 RS 54,00

DE
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AÇUCAR CRISTAL - EM PACOTE DE 01 KG,
EMBALÂGEM PRIMÁRIA INVIOLADA. COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
PRODUTO SEM IMPUREZAS OUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU
G ARMAZENAMENTO, SEM CORANTES, SEM
UMIDADE OU EMPEDRAMENTO E COM
CRISTAIS BEM DEFINIDOS ESCOAMENTO É
SOLUBILIDAOE RÁPIDOS, PRAZO DE
VALIDADE NÁO INFERIOR A 90 - DIAS NA
DATA OE ENTREGA PREÇO POR OUILO.

KG ARCO

-1"1

@ R$ 3,50 R$ 1.326,50

MARATÁ 20 RS 2,00 R$ 40,007

ADOÇANTE DIETÉTICO - ADOÇANTE
ARTIFICIAL CONTENDO: SACARINA SÓOICA
CICLAMATO DE SÓDIO EDULCORANTES
ARTIFICIAIS, ÁGUA SORBITOL A 7O%, ACIDO
BENZÓICO EMETILPARABENO EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE lOO ML,
INVIOLAOA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO
OA SAÚDE, VALIDAOE NÁO INFERIOR A 180
OIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR
FRASCO

FRASCO

I

CAFÉ . HOMOGÊNEO. FINO, TORRADO E
MOIOO, À VÁCUO PURO. EM EMBALAGEM
ILUMINIZADA DE 250G, NINVIOLADA,
FECHADA À VÁCUO. SEM GLÚTEN VALIDADE
NÁO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA, PRECO POR PACOTE,

PCT KIMIMO 370 R$ 5,90 R$ 2.183,00

9 FAISAO 35 RS 0,50 R$ 17,50

SAL REFINADO IODADO - EMBALAGEM
PRIMARIA DE 01 KG COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO OA SAÚDE. VALIDADE NÀO
INFERIOR A 90 OIAS DA DATA DA ENTREGA.
PREÇO POR OUTLO.

KG

í0 R$ 3,50 R$ 52,50

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - SABOR
CARNES VERMELHA, EMBALAGEM PRIMARIA
DE 4OOG, INVIOLADA, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRODUTO SEM
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
CONSUMO HUMANO E/OU O
ARMAZENAMENTO, VALIDADE NÃO INFERIOR
A 90 DIAS DA OATA DA ENTREGA, PREÇO
POR PACOTE,

PACOTE ITAGUARY 15

12

POLVILHO DE MANDIOCA. (GOMA) PRODUTO
IN NATURA. SEM IMPUREZAS OUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU
O ARMAZENAMENTO. PREÇO POR OUILO.

KG LOPES 73 R$ 2,s0 R$ 182,50

13

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, TIPO 1,

COM REGISTRO, NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
SEM FERMENTAÇÃO E SEM PRESENÇA OE
PARASITA OU SUJEIRÁ. DEVE TER COR,
CHEIRO E SABOR, PRÓPRIOS DO SEU TIPO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA OE O1KG EM BOM
ESTADO E LIMPA, VALIOADE NÃO INFERIOR A
90 DIAS DA DATA DÊ ENTREGA. PREÇO POR
QUILO.

KG DO VALE 27 R$ 2,50 R$ 67,50

14

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM
FERMENTO - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,
COM SAL E FERMENTOS OUIMICOS
PIROFOSFATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE
SÓDIO, E FoSFATo MoNocÁLc|co.
CONTENDO GLÚTEN. COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE NAO
INFERIOR A 90 DIAS DA OATA DA ENTREGA.
PREÇO POR OUTLO.

KG BOA SORTE 2'l R$ 3,95 R$ 82,95

15

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM
FERMENTO - FARINI-IA DE TRIGO ESPECIAL
COM SAL E SEM FERMENTOS QUIMICOS
CONTENDO GLÚTEN COM REGISTRO RIO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM
PRIMARIA OE 01 KG EM BOM ESTADO E LIMPA
VALIDADE RISO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA

KG BOA SORTE 21 RS 3,90 R§ 81,90



SECRETARIA DE SAÚDE
{lls

ffif,Jm

@

Eo

i\DA ENTREGA. PREÇO POR AOUILO §o /<tr/í:-=-+-t FL.:

RS 1,00

7
R$ 211,0016

FLOCOS DE MILHO - FLOCOS PRÉ-COZIDOS
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE SOOG
INVIOLAOA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO
OA SAÚDE, PRODUTO SEM IMPUREZAS OUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU
O ARMAZENAMENTO. PRAZO DE VALIDAOE
NÁO INFERIOR A 90 DIAS NA DATA DA
ENTREGA. PREÇO POR PACOTE.

PCT c

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R§ 6.262,25

TAMBAU 2 RS 3,20 RS 6,403

LE|TE DE COCO - TOENTTFTCAÇÁO DO
PROOUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAçÁO E PRAZO DE VALIDADE-
EMBAI-ÂGEM COM 2OOML,

30 R$ 6,20 RS 186,004

RAPADURA - ACONDICIONADO EM SACO
TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE,
FECHADO. A EMBATAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCA,
INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE
LOTE, DATA DE VALIDAOE, QUANTIDADE DO
PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS)
MESES A PARTIR DA DATA OE ENTREGA.
PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 4OG.
AS EMBÂLAGNES DEVEM SER DE íKG

KG
SABOR DO
NORDESTE

VALOR TOTAL DO LOTE 03 RS í92,40

,| 12 R$ 33,24

MOLHO DE TOMATE - TRADICIONAL,
CONTENDO 340 GRAMAS, COM
IOENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÁO E
PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: POLIESTER METALIZADO,
LAMINAOO, ATÓXICO, CONTENDO 340
GRAMAS DO PRODUTO. PREÇO POR
UNIDADE.

UND

2

MAIONESE - CONTÉM ÔMEGA 3 E NÁO TEM
GORDURAS TRANS E GLÚTEN, A
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER
REGISTRO OA DATA DE FABRICAÇÁO, PESO
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA
EMBALAGEM, FRASCO C/250G

UND LIZA R$ 3.64 RS 54,60

MARGARINA . CREMOSA CONTENDO ÓLEOS
VEGETAIS LIOUIDOS E HIDROGENADOS,
ÁGUA, LEITE EM PÓ DESNATAoo
RECONSNTUIDO, SORO DE LEITE EM PÓ
RECONSTITUÍDO, SAL VITAMINA A
ESTABILIZANTES, CONSERVADORES,
ACIDULANTES. ANTIOXIDANTES, AROMA
IDÊNTICO AO NATURAL DE MANTEIGA,
CORÂNTE SINTÉTICO, CORANTES NATURAIS
DE URUCUM E CÚRCUMA. EM EMBALAGEM
PRIMARIA DE 5OO G, INVIOLADA, COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
SIF/DIPOA, VALTDADE NÁO INFÊRIOR A 180
DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR
POTE.

UND DELICATA 30 R$ 5,46 RS 163,80

W§§3Êat{tatws*§ ffiêffi*l
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VALOR TOTAL DO LOTE O' R3

1

CAMOMILA - CAMOMILA NATURAL
CONSTITUÍDA PoR FRUToS MADURoS,
INTEIRoS, LIMPoS E sEcos, NÃo PoDE
ESTAR EMBOLORADO E DEVE APRÉSENTAR
ODoR CARACTERÍSTICo. PRoDUTo SEM
IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
CONSUMO E/OU ARMAZENAMENTO.
VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS OA DATA
DA ENTREGA. PRECO POR QUILO

KG FOLHA SECA '12 R$ 39.58 RS 474,96

2

ENDRO - ENDRO NATURAL CONSTITUIDÁ
POR FRUTOS MADUROS, INTEIROS, LIMPOS
E SECOS. NÁO PODE ESTAR EMBOLORADOS
E OEVE APRESENTAR ODOR
CARACTERISTICo. PRoDUTo SEM
IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
CONSUMO E/ OU ARMAZENAMENTO.
VALIDADE NÂo INFERIoR A 90 DIAS DA oATA
DA ENTREGA, PREÇO POR QUILO,

KG FOLHA SECA 12 R$ 28,68 R$ 344,16

R§ 29,55 R$ 354,60

ERVA DOCE . ERVA DOCE NATURAL
CoNSTITUIDA PoR FRUToS MADURoS,
INTEIROS, LIMPOS E SECOS, NÃO PODE
ESTÂR EMBOLORADO E DEVE APRESENTAR
ODoR CARACTERISTICo, PRoDUTo SEM
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO,
VALIoADE NÁo INFERIoR A 90 DIAS DA DATA
DA ENTREGA. PREÇO POR KG,

KG FOLHA SECA 't2

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R3 í.í73,72

1

LEITE DE SOJA EM PÓ INTEGRAL - FÓRMULA
ESPECIAL A PARTIR DO LEITE DE VACA
MODIFICADO COM I.ÂCTOSE, DESTINADO A
FINS MADICINAIS ESPECIFIFICoS
CONTENDO TODOS OS NUTRIENTES
ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
BEBÊ. EM LATA oE 350G, |NVToLADA. coM
REGISTRo No MINISTÉRIo DA AGRIcULTURA
SIF/ DIPOA. VALIDADE NÃO INFERIOR A 180
OIAS OA OATA DA ENTREGA, PREÇO POR
LATA

LATA SOY+ 10 R$27,12 R$ 271,20

2 R$ 26,89 R$ 376,46

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE PARA
LACTENTES - FÓRMULA ESPECIAL A PARTIR
DE LEITE DE VACA, MODIFICAOO, SEM
LACTOSE, DESTINADO A FINS MEDICINAIS
ESPECÍFICoS, coNTENDo ToDoS os
NUTRIENTES ÉSSENCIAIS PARA O
DESENVOLVIMENTO DO BEBÊ. EM LATA oE
4OO G, INVIOL.ADA.COM REGISTRO NO
MtNtsrÉRro DA AGRTCULTURA srF/DrpoA.
VALIDADE NÃo INFERIoR A 180 DIAS DA
DATA DA ENTREGA, PREÇO POR LATA,

LATA NESTLE 14

ó

LEITE EM PÔ INTEGRAL. MISTURA EM PÓ
PARA PREPARo DE LEITE INSTANTANEo.
PRoDUTo CoNSTITUIDo DoS SEGUINTES
INGREDIENTES: PRODUTO DEVERÁ SEGUIR
A LEGISLAçÁo VIGENTE (RDc N., 273 oE
22]O9IO5 . ANVISA, PORTARIA NO.31 DE
13/01/98). RoTULAGEM oBRTGATóRh (oE

LATA BETANIA 15 R$ 5,74 R$ 86,10

e
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ACORDO COM A RDC No. 360/3s9 DE 23rl1203,
RDC N.. 259 DE 20tO9lO2, RDC N.123 DE
't3105t04 - ANVtsA, LEt No.10674/03).
EMBALAGEM PRIMÁRA: PoLIÉSTER
METALIZADo LAMINADo ATÓxIco
CONTENDO 2OOG DO PRODUTO.PREÇO POR
PACOTE

4 NESTOGENIO 30 R$ 37,01 R$ 1.110,30

LEITE EM PÓ PRIMEIRO SEMESTRE 4OOG.
LEITE EM PÓ PRIMEIRo SEMESTRE, LATA DE
400G CONTENDO: SORO DE LEITE
DESMINERALIZADO, OLEÍNA DE PALMA,
LACTOSE, LEITE DE VACA DESNATADO,
óLEo DE cANoLA, óLEo DE PALMlsrE, óLEo
DE MILHO, CASEINATO DE POTASSIO,
CITRATO DE CÁLCIO, LECITINA DE SOJA,
ctrRAro DE PorÁssro, cLoRETo DE
PorÁssto, vtrAMtNA c, cLoRETo DE
MAGNÉSIO CLORETO DE SÓDIO, TAURINA,
SULFATOFERROSO, SULFATO DE ZINCO,
VITAMINA PP, PANTOTENATO DE CALCIO,
VITAMINA A, SULFATO DE COBRE. VITAMINA
86, VITAMINA B, VITAMINA D3, VITAMINA 82,
IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO FÓLICO,
VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA 812, '(FONTE
pRorEÍcA) coM REGtsrRo No MtNrsrÉRro
DA AGRICULTURA SIF/DIPoA. VALIDADE NÁo
INFERIOR A 180 DIAS DA DATA DA ENTREGA.
PREÇO POR LATA

LATA

5 3'r RS 50,96 R$ 1.579,76

LEITE EM PÓ SEGUNOO SEMESTRE, LATA
4OOG, CONTENDO SORO OE LEITE
DESMINERALIZADO. MALTODEXTRINA,
oLEINA DE PALMA, ÓLEo DE cANoLA, ÓLEo
DE PALMISTE, ÔLEo DE MILHo, CITRATo oE
CÁLCIO, CITRATo DE PoTAsSIo, VITAMINA c,
SULFATO FERROSO, VITAMINA PP, SULFATO
OE ZINCO, VITAMINA E, PANTOTENATO DE
CÁLCIO, VITAMINA A SULFATO DÉ COBRE,
VITAMINA 86, VITAMINA 81, VITAMINA D3i
VITAMINA 82, ÁcIDo FÓLIco, IoDETo DE
porÁssto, vtrAMtNA K, BtoINA vtrAMtNA
812, coM REGISTRo No MINISTÉRIo DA
AGRICULTURA SIF/DIPOA. VALIDADE NÁO
INFERIOR A 180 DIAS OA DATA DA ENTREGA
PREÇO POR LATA

LATA NESTOGENIO

6

AMIDO DE MILHO - PÓ PARA O PREPARO DE
MINGAUS, PAPAS, BOLOS, PUDINS, MOLHOS,
CREMES E OUTROS, A BASE DE AMIDO DE
MILHo. EM EMBALAGEM-PRIMÁRA DE 5oo G.
COM REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE.
SEM GLÚTEN. PRODUTO SEM IMPUREZAS
OUE COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO
E/oU o ARMAZENAMENTo. VALIDADE NÃo
INFERIOR A 180 DIAS DA DATA DA ENTREGA,
PREÇO POR CA|XA.

KIMIMO 7 R$ 10.48 R$ 73,36CAIXA

7

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA 1.
MODIFICADO, DESTINADO A LACTANTES ATÉ
6 MESES DE IDADE, EM PÓ, A BASE DE
FERRO, ISENTA DE SACAROSE, COM 60% OE
PRoTEINA oo soRo DE LErrE E 40% DE
CASEINA, FONTE OE CARBOIDRATO
MALTODEXTRINA E LACTOSE. O PRODUTO
DEVERÁ ATÉNDER ToDAs AS
RECOMENDAÇÓES DO CÓDEX ALIMENTARIS
FAO/OMS E DA PORTARIA M S. N' 97711998. A
EMBALAGEM NUTRICIONAL E MODO DE
PREPARo, TAMBÉM DEVERÁ coNTER Á
FRASE \r'ENDA PROIBIDA" DÉ FORMA
INDELÉVEL. PREÇO POR TÂTA.

LATA NAN 22 R$ 55,61 R$ 1.223,42

I FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA 2:
MODIFICADO, DÊSTINADO A LACTENTE DE 7

NAN 22 R$ s0,'r 4 R$ 1.103,08LATA
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A 12 MESES DE IDADE, EM PÓ, A BASE DE
pRorElNAS úcrEAS, ENRlouEcrDAS coM
FERRO. ISENTA DE SACAROSE, COM 65% OE
cAsErRA E 3s% oE PRoTEINA Do soRo Dq
LEITE, FONTE DE CARBOIDRATO SENDO
MALTODEXTRINA E LACTOSE, O PRODUTO
DEVERÁ ATENDER ToDAs AS
RECOMENDAÇÔES Do coDEx
ALIMENTARIUS FAO/OMS E DA PORTARIA M.S
NO 97711998. A EMBALAGEM OEVE CONTER
INFORMAÇÔES QUANTo Ao PRAzo oE
VALTDADE E LorE, REGtsrRo No óRGÃo
CoMPETENTE (srF). coMpostçÁo
NUTRICIONAL E MOOO DE PREPARO, O
ROTULO DEVE CONTER A FRASE'I/ENDA
PRotBtDA' DE FoRMA |NDELÉVEL.
EMBALAGEM PRIMARIA: LATA DE 4OO

GRAMAS, HERMETICAMENTE FECHADA. COM
VALIDADE MINIMA DE 08 MESES, A PARTIR DA
DATA OE ENTREGA. PREÇO POR LATA

à

Ist
*.-
-/

o

MISTURA PARA MINGAL A BASE DE FARINHA
DE ARROZ - INGREDIENTES; CONTENDO
FARINHA DE ARRoz, AÇÚCAR, AMIDo,
VITAMINAS E SAIS MINERAIS E
AROMATIZANTES, NÀo coNTENoo AMIDo.
EMBÁLAGEM PRIMÁRIA cAIxA DE 4ooc
INVIoLADA. coM REGISTRo No MINISTÉRIo
DA SAÚDE, VALIDAOE NÁO INFERIOR A 180
DIAS DA DATA DA ENTREGA. PREÇO POR
TÁTA.

UND MUCILON 12 RS í5,39 R$ 184,68

'10

MISTURA PARA MINGAU SABOR
TRADICIONAL, CONTENDO AMIDO DE
AÇúCAR, vtrAMrNAS (A E c), sArs MtNERAts
(cÁLcro, FósFoRo E FERRo),
AROMATIZANTE E CORANTE URUCUM. EM
EMBALAGEM PRIMARIA DE sOOG. COM
REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚoE.
VALIDADE NÁo INFERIoR A 180 DIAS DA
DATA DA ENTREGA. PREÇO POR CAIXA,

UND CREMOGEMA 18 R$ 7,38 R$ 132,84

11

SUPLEMENTo ALIMENTAR NUTRTçÃo E
ENERGIA SABOR VARIADOS 4OOG
(SUSTAGEM)

UND SUSTAGEM 't2 R$ 77,50 R$ 930,00

12

LEITE UHT - LEITE INTEGRAL,
ESTÂBILIZANTES CITRATo oE SÓoIo,
TRIFoSFATo DE SÓDIo, MoNoFoSFATo DE
SÓDIO E DIFoSFATo DE SÓDIo, NAo
CONÍÉM GLÚTEN. TEoR DE SÓDIo ENTRE
120 A 16sMG EM PoRÇÁo DE 2ooML.
EMBALAGEM TETRAPACK DE 1 LITRO. A
EMBALAGEM DEVERÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÁo, PRoCEDÊNCIA,
TNFoRMAÇôES NUTRtctoNAts, NúMERo DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÁo, DATA DE
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E
NúMERo Do REG|STRo No stF, stsE ou stM.
PREÇO POR UNIOADE.

LITRO BETANIA 9 R$ 6,83 R$ 61,47

'13

AcHocotATADo EM Pó- pRoDUTo
coNTENDo AÇÚCAR, cAcAU EM PÓ,
MALToDEXTR|NA, MTNERA|S (cÁLcto É
FERRO) VITAMINAS, PODENDO CONTER
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA,
AROMATIZANTES E ANTIOXIOANTE ÁCIDO
AScóRBrco. coNTÉM GLúTEN E poDE
CONTER TRAÇoS DE LEITE. TEoRDE SÓDIo
MÁXIMO DE 3OMG EM - KG 4 PoRÇÔES DE
2OG. EMBALAGEM ALUMINIZADA, PúsTIcA
ou EMBÂLAGEM pRtMÁR|A DE poLtETtLENo
ATÓxIco E SECUNDÁRIA DE cAIxA DE
PAPEúo, RESISTENTES DE 2ooc. PREÇo

PACOTE
TRES

CORAÇÓES
4 R$ 6,01 R$ 24,04
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VALOR TOTAL DO LOTE OC N3 Z.\ 7.

o R$ 7,46 R$ 67,142

POLPA DE ACEROLA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1

KG CONTENDO 10 SACHÊS DE 1OOG CAOA
COM DILUIÇÁO DE 1 PAFÁ 2 DÉ ÁGUA.
EMBALÂDoS EM sAco Púsrco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM
ESPECIFIcAÇÂo DoS INGREDIENTES, DATA
oE FABRICAÇÃo Eo PRAzo DE VALIDADE,
PREÇO POR QUILO

KG
NOSSA
FRUTA

3

POLPA DE GOIABA, DE PRIMÉIRA
QUALIDADE, EMMLAGEM INDIVIDUAL DE 1

KG coNTENDo 10 SAcHÊs DE IOOG CADA
COM DILUIÇÁo DE 1 PARA 2 DE ÁGUA.
EMBALADoS EM SAco PúsTIco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM
ESPECIFIcAÇÁo oos INGREDIENTES, DATA
DE FABRICAÇÃO EO PRÁzo DE VALIDADE,
PREÇO POR OUILO.

KG
NOSSA
FRUTA

9 R$ 7,46 R$ 67,14

4

POLPA DE MANGA. DE PRIMEIRA QUALIDADE,
EMBALAGEM INOIVIDUAL DE 1 KG
coNTENDo 10 sAcHÊs DE looc CADA coM
DILUIÇÂO DE 1 PARA 2 DE ÁGUA.
EMBALADOS EM SAco PúSTICO
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, DATA
DE FABRIGAçÁo E o PRAzo DE VALIDADE,
PREÇO POR QUILO,

KG
NOSSA
FRUTA

R$ 8,14 R$ 73,26

NOSSA
FRUTA

I R$ 1 t,20 R$ 100,80

POLPA DE CAJÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ,1 KG
coNTENDo 1o sAcHÊS DE looc CADA coM
DILUIÇÁO DE 1 PARA 2 DE ÁGUA.
EMBALADoS EM SAco PúsTIco
TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, DATA
OE FABRICAÇÁo E o PRAzo oE VALIDADE,
PREÇO POR QUILO,

KG

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R3 308,34

§§§wi

1

BACON . CARNE DEFUMADA, ORIUNDA DE
BARRIGA SUINA, ÁGUA, SAL,
MALTODEXTRINA, ANTIOXIDANTE:
rsoAscoRBATo oE sóDto E
CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO. PREÇO
POR QUILO.

KG SABORATA

ffi§§#ffi

2 R$ 24,85

ffi
R$ 49,70

ffi

2

CARNE BoVINA MoIDA DE 1. QUALIoAOE.
ABATTDoS soB rNsPEÇÂo sANtrÁRn E
VETERINÁRA coNSTANDo o NÚMERo DE
INSCRIÇÃo sIF oU SIE E MANIPULADAS EM
coNDrÇôES HrcrÊNrcAS SAT|SFATóRtAS.
SÓ SERÁo ACEITAS cARNES DE GoRDURAS
APARENTES COM COR VERMELHO VIVO E
ASPECTO SAUDÁVEL, NÁO SERÃO ACEITO
CARNE COM ODOR, COR E SABOR
tMPRóPRros Ao PRoouro uou ASpEcro
AMOLECIDO, PEGAJOSO, ESVERDEADO E
PARDACENTO. PREÇO POR QUILO,

KG FRIBOI 33 RS 21,18 R$ 698,94

w *.1 - ç6
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I R$ 19,76

CARNE SUINA DE 1'QUALIDADE - ABATIOA
SOB INSPEÇÃO SANITÁRN E VETERINARIA
CoNSTANDO O NUMERO DE |NSCR|ÇÁO StF
ou stE E MAN|PU|ÂDAS EM CONDTÇÔES
HIGIÊNICAS SATISFATÓRN. SÓ SERÃO
ACEITOS CARNE DE GORDURAS APARENTES
COM COR VERMELHA VIVO E ASPECTO
SAUDÁVEL, NÁO SERÁO ACEITO CARNE COM
ODOR, COM E SABOR IMPRÓPRIOS AO
PROOUTO E/OU ASPECTO AMOLECIDO,
PEGAJOSO, ESVERDEADO E PARDACENTO,
PREÇO POR QUILO.

90 RS 26,82 R$ 2.413,804

MÚSCULO BOVINO CONGÉLADO EM PEÇA.
DEVERAR APRESENTAR§E COM ASPECTO,
COR. CHEIRO E SABOR CARACTERISTICOS.
COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 3% DE
APONEUROSES E ISENTA DE CARTILAGENS
E OSSOS. SEM MANCHAS ESVEROEAOAS,
LIVRES DE PARASITAS E OE QUALQUER
SUBSTÂNC|A CONTAMINANTE OUE POSSA
ALTERAR OU ENCOBRIR OUALOUÉR
ALTERAÇÁO, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE, EM EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE OlKG. VALIDADE NÁO INFERIOR
A 30 DIAS DA DATA OA ENTREGA. PREÇO
POR QUILO.

KG FORTFRIGO

NATURALE 7 R$ 29,65 R$ 207,555

FILÉ OE PEIXE - DEVERA APRESENTAR-SE
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
CÂRACTERÍSNCOS. SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS E DE
OUALOUER SUBSTANCIA CONTAMINANÍE
OUE POSSA ALTEMR OU ENCOBRIR
QUALQUER ALTERAÇÁO, COM RESGISÍRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚOE, EM EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE OlKG. VALIDADE NÁO INFERIOR
A 30 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇO
POR QUILO,

KG

R$ 10,73 R$ 2.982,94

FRANGO CONGELADO - CADA UNIDADE DEVE
PESAR ENTRE O1 E 02 KG. EM EMBALÂGEM
PRIMÁRIA INVIOLAOA, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDÊ. NÃO TEMPERADO,
VALIDADE NÃO INFERIOR A3O DIAS DA DATA
DA ENÍREGA, DEVE APRESENTAR ODOR
AGRADÁVEL, COR CARACTERÍSTICA,
CONSISTÊNCN FIRME, NÁO APRESENTAR
MANCHAS ESCURAS OU ESVERDEADAS E
NÁO DEVE TER ASPECTO PEGAJOSO. PREÇO
POR QUILO

KG REGINA 278

R$ 2.541,607

PEITO DE FRANGO CONGELADO CORTE OE
FRANGO TIPO PEITO CONGELADO, COM
OSSO, OEVERÁ APRESENTAR-SE COM
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICOS, SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS E DE
OUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE
OUE POSSA ALTERAR OU ENCOBRIR
QUALQUER ALTERAÇÁO, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EM VEM PRIMÁRIA
DE 01 A O2KG. VALIDADE NÁO INFERIOR A 30
DIAS DA DATA DA ENTREGA, PREÇO POR
QUILO,

KG FRIATO 180 R$ 14,12

I KG GOSTOSINHA 9 R$ 23,29 R$ 209,61

LINGUIÇA CALABRESA - PRODUTO OBTIOO
EXCLUSIVAMENTE OE CARNES SUINA,
CUFÁDO, ADICIONADO DE INGREOIENTES.
DEVENDO TER O SABOR PICANTE
CARACTERISTICO DA PIMENTA CALABRESA
SUBMETIDAS OU NÁO AO PROCESSO DE
ESTUFAGEM OU SIMILAR PARA
DESIDRATAÇAO E OU COZIMENTO, SENDO O

i:?

(

v
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PROCESSO DE OEFUMAÇÃO OPCIONAL.
PREÇO POR QUILO,

o(J léFL ,Oí

RS 52,95I

SALSICHA. PACOTE DE 1 QUILO, RESFRIAOA,
EMBAL.AGEM EM FILME PVC
TRANSPARENTÉ, CONTENDO
IDENTIFICAÇÁo Do PRoDUTo, MARCA Do
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAOE, MARCAS
E CARIMBOS OFICIÂIS, DE ACORDO COM AS
PoRTARIAS Do MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA gou MINISTÉRIo DA SAÚDE,
DIPOA NO.3O4 DE 22]MI E NO.145 DE
22to4t9B, oA RESoLUÇÁo ANV|SA No.10s oE
19/05/99. PREÇO POR OUTLO.

KG GOSTOSINHA 5

*
RS 10,59

R$ 474,39'10

CARNE BOVINA . CORTE ACÊM - PACOTE DE,I QUILO - PORCIONADA EM CUBOS, DE
APROXIMADAMENTE 3OG, ISENTO DE
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS
QUE SEJAM IMPRÓPRhS Ao coNsUMo E
QUE ALTEREM SUAS CARACÍERISTICAS
NATURATS (FlsrcAs, oulMrcAs E
oRGANoLÉPTICAS). DEVERA SER
AcoNDtctoNADA EM EMBALAGEM pntuÁnrn
CoNSTITUIDA DE PúSTIco ATÓxIco
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E
OU AÇÀO DE MICRORGANISMOS,
DEVIDAMENTE SETÁDA, CONTENDO
NúMERo Do REGrsrRo No MrNrsTÉRto DA
AGRICULTURÁ/SIF/DIPOA E CARIMBO DE
INSPEÇÁO DO SIF, COM ESPECIFICAÇÁO DE
PESO, VALIDADE, DO PRODUTO E
MARCA,/PRoCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER
DE No MlNtMo 6 MESES coNTADos A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

KG FRIATO 21 R$ 22,59

VALOR DO LOTE íO RS 9.789,56

1 UND KARIRI R$ 17,54 R$ 368,34

VALOR TOTAL DO LOTE íí R$ 388,3/T

1

PRESUNTO DE PERU FATIADO- EMBALAGEM
DE lKG DEVE SER INTEGRo, sEM UMIDAoE,
coM TEXTURA E sABoR CARACTERISTICo,
NÃo DEVE sER AMARGo oU AzEDo. LIVRE
DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM
DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E
APRESENTAR DADOS coMo INFoRMAÇÔES
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÁO E
PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA
DE ARMAZENAMENTo ANTES oU APÓs A
ABERTURA OO PACOTE.

KG REZENDE 6 R$ 30,85 R$ 185,10

2 R$ 33.50 R$ 201,00
QUEIJO COALHO . FRESCO, IDEAL PARA
LANCHES, PRoDUZIDo PoR FERMENTAçÁo
E COAGUTACÀO. PREÇo PoR QUILo,

KG LC 6

3 R$ 35,30 R$ 105,90
OUEIJO TIPO MUÇARELA- EMBALAGEM DE
IKG FATIADO, DE 1' QUALIDADE:

KG LC

!!a'E i !l Lr 4-
ê§&4i:5 ffiFffi*1rwl FÉ++-:#§A Wt-i

OVO DE GALINHA - OVOS BRANCOS NOVOS,.
IN NATURA. COM A CASCA POROSA, BEM
LIMPA E SEM RACI-I,ADURAS. EM BANDÉJAS
CoM 30 UNIDADES oADA. VALIDADE NÁo
INFERIOR A 30 OIAS DA DATA DA ENTREGA.
PREÇO POR BANDEJA.

ffi_l
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INGREDIENTES: LEITE, PRÓPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO EM CONFORMIDADE
coM A LEGISLAÇÁo SANITÁRIA VIGENTE,
APRESENTAÇÁoEM BARRAS,
AcoNDICIoNADA EM EMBALAGEM PúsTIcA
TRANSPARENTE, RESISTENTE, INVIOLADA A
VAGO. REGTSTRO NO MDA,/S|F/DtPOA. PREÇO
POR QUILO.

l6
ao

o

R

O FL.:(J

VALOR TOTAL DO LOTE í2 R$ 492,00

w

1

w

R$ 345,00

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - BISCOITO
DocE TIPo MARIA, INGREDIENTES BÁsIcos:
FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA COM
Ácroo FóLrco E FERRo, AÇúCAR,
FERMENTOS OUIMICOS, SAL, LECITINA OE
SOJA, EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO
ATÓXICO, CONTENDO /TOOG DO PRODUTO,
CAIXA COM 8KG. ROTUTÂGEM DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RESOLUÇÁO
RDC N. 360/03 - ANV|SA, RESOLUÇÁO RDC No
359/03 - ANV|SA, RESOLUÇÁO RDC N.259/02 -
ANV|SA, RESOLUÇÃO RDC No 123/04 -
ANVtsA, LEt No 10.674/03). oBRtGATóRto A
APRESENTAÇÃO DO ALVAú SANITÁRIo Do
FABRICANTE. VALIDADE DE No MINIMo 80%
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO,
oBRtGATóRto coNTER A DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA
EMBALAGEM, BEM coMo o NÚMERo Do
LOTE. PREÇO POR PACOTE,

PACOTE VITAMASA

ffi

60

ffimtÉ
!â:!gr§s3e

R$ 5,75

2

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER :
BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO
CREAM CRACKER. INGREoIENTES BÁs|cos:
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. GORDURA
VEGETAL, AÇÚCAR REFINADo, sAL, AMIoo,
EXTRATo oE MALTE, FERMENTo oUIMIco,
AOITIVOS ALIMENTARES. PRODUTO DEVE
ATENDER A LEG|SLAçÁo V|GENTE (RDc
No.263 0E 2209105 -ANV|SA E pORTARtA No.31
DE '13/01/98 - ANVTSA). sERÃo REJE|TADoS
PRODUTOS QUEIMADOS, APARÊNCIA Do
PRODUTO; TORRADA. ROTULÁGEM
OBRIGATÓRIA (DE AcoRDo coM A RDc No.
360/359 DE 23il't 2y03, RDC Nô. 259 DE 20/09/02,
RDC NO123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI
No1o674/03). oBRtGATóRto A
APRESENTAÇÂo Do ALVARÁ SANITÁRIo Do
FABRICANTE. EMBALAGEM pnluÁRIA:
DUPLo sAco DE PoLTETILENo ATóxco
CONTENDO 4OOG DO PRODUTO, PREçO POR
PACOTE.

PACOTE SUPRÁDELE 57 RS 5,26 R$ 299,82

CEQUTLOS - (BTSCO|TO FETTO DE POLVILHO
DE MANDIoCA) PESo MÉDIo DE 1 KG.

KG CAMPOS
SALES

'15 RS 21,07 R$ 316,05

'10

MACARRÃo ESPAGUETE - ESPAGUETE DE
SÊMoLA PASTEURIZADo, EM EMBALAGEM
PRIMÁRIA DE sooc INVIoLADA, coM
REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE:
PRODUTO SEM IMPUREZAS OUE
COMPROMETAM O CONSUMO HUMANO E/OU
O ARMAZENAMENTO, PRAZO DE VALIDADE
NÁO INFERIOR A 90 DIAS DA DATA OA
ENTREGA, PREçO POR PACOTE,

PCT
FAIXA

DOURADA
96 RS 2,83 R$ 271,68
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VALOR TOTAL DO LOTE í3 R'

1 PÁo FRANCES coM soc PRODUTOR 1356 R$ 1.030,56

2 R$ 71,28

PAO DE FORMA: BEM ACONDICIONADO,
ASSADo Ao PoNTo. No sEU RÓTULo
DEVERÁ coNTER TNFoRMAçÁo
NUTRICIoNAL PoR PoRÇÁo, SoBRE
GLUTEN, INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÁO, VALIDAoE E LoTE. PRoDUToS
DE FABRICAÇÁO PRÔPRIA DEVERÁO
APRESENTAR FICHA TÉcNIcA, ASSINADA
PELO RESPONSÁVEL TÉcNIco E DEVERÃo
ESTAR DE ACORDO COM O PIO
ESTABELECIDO PARA O PRODUTO,
EMBALAGEM DE 4OOG. PREÇO POR PACOTE.

PACOTE PURo PÁo o R$ 7,92

VALOR TOTAL DO LOTE í4 R$ 1.í0í,8,1

1 261 R$ 6,97 R$'1.819,'17

AGUA MINERAL 2OL, SEM GÁS, SEM GLÚTEN,
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
PH 7,6 (A2s'c). vALtDADE NÁo tNFERtoR A 12
MESES DA DATA DEFINITIVA DA ENTREGA.

GARRAFA ARARIPE

2 ÁcuA MTNERAL sEM GÁs sooML cx c/ ,í2uNo IOEAL 18 RS 13,21 R$ 237,78PACOTE

VALOR TOTAL OO LOTE í5 R$ 2.056,95

1

TEMPERoLÍQUIDo coMPLETo SEM
PIMENTA - sOOML, EMBALAGEM INVIOLADA,
COM LACRE INTERNO ALUMINIZADO,
CONTENDO: SAL, CEBOLA, POLPA DE ALHO,
CEBOLINHA, SALSA, MANJERICÀO,
RÊALÇADOR DE SABOR; GLUTAMATO
MoNossóDtco, ARoMAT|ZANTE tDÊNnco
Ao NATURAL, ActDULÁNTE ÁcrDo cÍTRtco E
CONSERVADOR METABISSULFATO DE
SÓDIO. SEM GLÚTEN. VALIDADE NAO
INFERIOR A 180 DIAS DA DATA DA ENTREGA,
FRASCO DE 5OO ML.

FRASCO REGINA 26 R$ 3,50 R$ 91,00

2

VINAGRE DE ALCOOL FERMENTADO
AcÉTrco oE ÁLcooL E ÁGUA,
CoNSÊRVANTE (NS 223), ActDEz voúTtl
4,0%. SEM GLUTEN. EM GARRAFA DE sOOML.
EMBAI-ÂGEM INVIOLADA. COM REGISTRO NO
MAPA. VALIDAoE NÁo INFERIoR A 90 DIAS DA
DATA DA ENTREGA. PREÇO POR GARRAFA

GARRAFA REGINA 26 R$ 2,40 R$ 62,40

J

CALOO CONCENTRADO (CX 24 TABLESTES
19G) CARNE, GALINHA E LEGUMES. PRAZO
oE VAL|DADE NÁo tNFERtoR A 90 D|AS DA
DATA DE ENTREGA,

cx MAGGI 4 RS't8,55 R$ 74,20

4

COLORIFICo - EMBALAGEM PRIMÁRÁ DE
SOOG INVIoLAoA, REGISTRo No MINISTÉRIo
DA SAúDE, PRoDUTo sEM tMpuREzAs ouE
COMPROMETAM O CONSUMO E / OU O

PACOTE CLAMMIL 5 R$ 4,40 RS 22,00

I

ffi;*l W
R$ 0,76
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DE
ARMAZENAMENTO. DEVE SER PREPARAOO
coM MATÉRIA-PRIMA DE BoA QUALIDADE E
NÁo DEVE APRESENTAR cHEIRo AoRE oU
RANÇoso. ÍEoR MÁxrMo DE cLoRETo DE
sÓo|o; 10% E DE AMIDo; 78%. VALIDADE NAO
INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA
ENTREGA.PRECO POR sOOG.

l6 or

€

!-'
)FL)

ao

o

RS 19,805

COMINHO EM Pó 5009- COMINHO MOIDO, EM
PÔ, coM SABoR FoRTE E LIGEIRAMENTE
AMARGo, NÁo PoDE ESTAR EMBoLoRADO E
DEVE APRESENTAR ODOR
cARÂcTERIsTIco, PRoDUTo SEM
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
CONSUMO OU E/OU O ARMAZENAMENTO,
VALIDADE NÂO TNFERIOR A 90 DIAS DA DATA
DA ENTREGA. PREÇO POR sOOG,

KG CLARAMIL 3 R$ 6,60

R$ 13,00 R$ 78,006
TEMPERO EM TABLETE - CAIXA CONTENDO
24 UND DE lgG.SABORES: CARNE, BACON,
GALINHA. PREÇO POR CAIXA.

CAIXA MAGGI 6

REGINA 7 R$ 3,s0 R$ 24,507

TEMPERO EM PÔ - ÍIPO "SAZON" OU SIMILAR
SABoRES VARIADoS (FEUÁo, SALADA,
LEGUMES, ARROZ, MASSAS, PEIXES, CARNE
E FRANGO), EMBALAGEM Cí2 SACHES DE
5G CADA. PRÊÇO POR PACOTE.

PACOTE

R$ 153,90I OLEO OE CANOLA, FRASCO DE 9OO ML GARRAFA uzA o R$ 17,10

R$ 8,30 R$ 273,909

OLEO DE SOJA REFINADO - PRODUTO DEVE
SEGUIR A LEGISLAÇÁo VIGENTE (RDc N.. 270
oE 22to9tos - ANV|SA). AspEcro LIMplDo E
ISENTO DE IMPUREZ COR E ODOR
CARACTERISTICOS. APRESENTAR
cERTTFTCADO DE CIÁSSTFTCAÇÁO VEGETAL.
RoTULAGEM oBRIGATÓRIA (DE AcoRDo
coM A RDC N'. 360859 23rl1203, RDC N". 259
oE 20to9to2, RDc N'123 DE 13/05/04 - ANVTSA,
LEt N'.'t0674/03). No cASo DE óLEos
VEGETAIS DEVE CONSTAR, EM DESTAQUE E
NEGRITO, A RÊCOMENDAÇÃO "MANTER EM
LOCAL SECO E LONGE DE FONTE DE CALOR'
OU A EXPRESSÁO EQUIVALENTE SOBRE A
coNSERVAÇÃo ( DE AcoF coM RDc N".270
DE 22]o9Io5\. EMBALAGEM PRIMÁRIA: DE
GÂRRAFA PúSTICA TIPO PET ATÓXICA
CONTENDO gOOML DO PRODUTO.
EMBALAGEM SECUND.CAIXA oE PAPEúo
VEDADA COM FITA ADESIVA CONTENDO 20
UNIOADES. PREÇO POR UNIDADE.

LITRO SOYA

10

MILHO VERDE EM CONSERVA - MILHO VEROE
REIDRATADO EM CONSERVA,
ACONDICIONADO EM LATA DE FLANDRES,
ÍNTEGRA, RESISTENTE, FECHADA
HERMETICAMENTE E LIMPÂ, CONTENDO 2OO

c DE PEso LleurDo. A LATA NÃo PoDE
ESTAR AMASSADA E/OU ABAULOADA,
VALIDAoE NÁo INFERIoR A 180 DIAS DA
DATA DA ENTREGA, PREÇO POR LATA,

. 
L,ATA FUGINI 13 R$ 3.40 R$,14,20

11 32 R$ 4,20 R$ 134,40

SAROINHA- EM ÔLÉO DE SOJA, NÀO CONTÉM
CONSERVANTES EM SUA FORMULAÇÁO E
CONSERVAçÂO DE ALTO VALOR PROTÉICO
E POR CONTER NATURALMENTE OMEGA 3.
coNTEúDo DE 120G. pREÇo poR UN|DADE.

UNO CABO VERDE

VALOR TOTAL DO LOTE í6 RS 978,30
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VALOR DO CONTRATO: R$ 34.589,60 (trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e

sessenta centavos)

ED t

RS 955.,144

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO - PACOTE
DE,I KG. TIPO BOMBOM OE 21,5G,
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURAS
VEGETAL, MAITEIGA OE CACAU, LEITE EM
PÓ INTEGRAL, FARINHA DE TRIGo
ENRIQUEcIDA coM FERRo E ÁcIDo FÓLIco,
soRo DE LEtrE EM Pó, cAcAU EM Pó,
FLOCOS DE ARROZ, LEITE EM PÓ
OESNATADO, FARINHA OE SOJA INTEGRAL,
AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE, SAL,
MASSA DE CACAU. CASTANHA DE CAJU,
ÓLEo DE soJA, GoRDURA DE MANTEIGA
DESIDRATADA. EMULSIFICANTES: LECITINA
DE SOJA E POLIGLICEROL
POLIRICINOLEATO, AROMATIZANTE E
FERMENTo oUIMIco BICARBoNATo DE
SÓDIo coNTÉM GLÚTEN.

PACOTE

1., l6o

G
LACTA

ís--
OF
C'

-(

24

o

R$ 39,8'í

5 PACOTE GAROTO 24 R$ 47,99 R$ 1.15í,76

BOMBOM DE CHOCOLATE- PACOTE DE 1 KG

- TIPO BOMBOM DE 21,5G. INGREDIENTES:
AÇúCAR, GoRDURAS vEGETAts, FARTNHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁcrDo FóLrco, MAssA oE cAcAU,
MANTEIGA DE CACAU, CASTANHA DE CAJU,
soRo DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SoJA
INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO,
GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA,
SAL, ÓLEo DE SoJA, cAcAU EM PÓ,
EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTES:
LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL
PoLIRICINoLEATo, FERMENTo aUÍMIco,
BtcARBoNATo oE SÓDIo E ARoMATIZANTE,
PoDE coNTER TRAÇos DE AVEú,
AMÊNDoA E ovo. coNrÉM GLúTEN.

VALOR TOTAL DO LOTÉ, 17 R' 2.107,20

276 R$ 4,05 R$ 1.117,801

LEITE DE VACA - SECREÇAo NUTRIVA oE
COR ESBRANOUIÇADA E OPACA. LEITE DE
ORIGEM ANIMAL BOVINA, PREÇO POR
LITRO.

LITRO PRODUTOR

VALOR TOTAL DO tOTE 18 R3 í.'r'r7,80
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A Secretaria de Saúde do Município de Araripe torna público o Extrato do lnstrumento
Contratual Ne 032024PERP03S

UNIDADE ADMII\IISTRATM: Secretaria de Saúde
DOTAÇÃO ORÇAMENTTIRIA: 04.04.01 . 10. 1 22.0037 .2.007 .0000 Manutenção das
Atividades da Secretaria de Saude.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 15.00.10.0100 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos-
Educação.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
cÊr.rERos ALIMENTÍcros pERECÍvErs E NÃo-pEREcÍvErs DESTINADoS A
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLINICÍPIO DE
ARARIPE-CE.
EMPRESA CONTRATADA: MARCOS ANTONIO DE LIMA MERCEARIA.ME
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.589,60 (trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e

sessenta centavos)

YIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 3I I 12/2024
ASSINA PELA CONTRATADA: Clara Saionara Francelino de Brito Neri
ASSINA PELA CONTRATANTE: Marcos Antônio de Lima

ARARIPE-CE, 27 de junho de2024.

{ttsítt[prN'rAE,.eu66m
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ORD. DE D SECRETARIA DE
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Certificamos que o ExtÍato do conÍato N' 032024PERP03S, cujo objeto é REGISTRO DE
pREÇos IARA FUTURAS E.EVENTUAIS nQrnsIÇôBs op cÊNsnos ALIMENTIcIoS
pp,RrcÍvpIs e uÃo-ppnrcÍvEls DESTINADoS A ATENDER AS NECESSIDADES DAs
DTVERSAS SECRETARIAS OO VTTNUCÍPIO DE ARARIPE-CE, fOi AfiXAdO NO diA27 dE
junho de 2024, no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Araripe, conforme estabelece a

legislação em vigor.

ARARIPE-CE, 27 de junho de 2024.

F LL\
Clara al nara Francelino e Bri Neri

oRp. D ESP. DA SECRETARI DE úoe

DE(

la oO FL.o
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